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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DA 
SECRETARIA DE ECONOMIA E 
FINANÇAS DO EXÉRCITO PARA 
ABERTURA DO ENVELOPE DE 
HABILITAÇÃO REFERENTE AO 
CREDENCIAMENTO N° 00112016-SEF. 

Às quatorze horas e quinze minutos do dia vinte e um do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis, na Sala de Reuniões da 5° Seção do Centro de Pagamentos do Exército - CPEx, 
localizada no Setor Militar Urbano, Bloco 1, 40  andar, sala 77.2, Brasília, DF, reuniu-se a Comissão 
Especial de Credenciamento, instituída pelo Boletim Interno 093/SEF, de 23 de maio de 2016, para 
abertura dos envelopes relativos à "Documentação de Habilitação" e "Pedido de Credenciamento", 
concernentes ao Credenciamento n° 001/2016-SEF. Inicialmente, foi informado aos presentes que a 
presente reunião era pública, que os ali presentes estariam na condição de expectadores e que 
quaisquer pedidos de intenção de recurso sobre os atos administrativos realizados no decorrer do 
certame deveriam ser observar o item 15 do Edital de Credenciamento. Ato contínuo, passou-se à 
abertura dos envelopes contendo a documentação dos interessados no objeto do presente certame, 
todos recebidos no período de 19 de novembro a 19 de dezembro de 2016, os quais se encontravam 
identificados e lacrados, conforme definido no Edital de Credenciamento n° 001/2016-SEF, foram 
inabilitadas as seguintes Instituições Financeiras: Banco SAFRA S/A, CNPJ 58.160.789/0001-28, 
em razão de ter deixado de apresentar a documentação prevista nos itens 4.4.1, 4.4.2 e 4.43, todos 
do Edital; Banco BMG S/A, CNPJ 61.186.680/0001-74, em razão de ter deixado de apresentar a 
documentação prevista no item 4.4.2 do Edital; Banco AGIPLAN S/A, CNPJ 10.664.513/0001-50, 
em razão de ter deixado de apresentar a documentação prevista no itens: 4.4.3 do Edital. Foram 
habilitadas as seguintes Instituições Financeiras: Banco ITAU UNIBANCO S/A, CNPJ 
60.701.190/0001-04; Banco do BRASIL S/A, CNPJ 00.000.000/0001-91; Banco DAYCOVAL 
S/A, CNPJ 62.232.889/0001-90; Banco SANTANDER (BRASIL) S/A, CNPJ 90.400.888/0001-42; 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04; Banco BRADESCO S/A, CNPJ 
60.746.948/0001-12; Banco BANRISUL, CNPJ 92.702.067/0001-96. Registra-se que por 
indisponibilidade do sitio esaj.tsp.jus.br , por motivo de recesso forense (20/12/16 a 08/01/17), 
informação inserida no Processo Administrativo, deixou de ser consultado, sendo considerados 
como válidas as certidões apresentadas pelas Instituições Financeiras. Compareceram à presente 
reunião os senhores: Israel Dias de Sousa, CPF 002.259.201-66, Banco Santander; Estevão Cezário 
Queiroz Mariano, CPF 711.695.631-04, Caixa Econômica Federal, Laurentino Bruno Santos 
Pereira, CPF 035.921.151-89, Caixa Econômica Federal; Alcides Faj ardo Junior, CPF 320.092.831-
04, Banco Itau Unibanco. Permaneceram até o fim da presente sessão os senhores Rogério Ricardo 
Scherolt Pizzato, CPF 267.276.680-00, Banco Bradesco e Lester Everton Lopes Ribeiro, CPF 
816.751.601-63, BMG S/A e a Sra Eronilde Vitória de Sousa Miranda, CPF 019.458.781-93, Banco 
SAFRA; aos quais foi informado que a presente Ata de Reunião será digitalizada e disponibilizada J 
no sítio da SER Fica definida a data de 23 de dezembro de 2016, às lOhs, como sendo a da próxima T 
reunião, pelo que será informado aos inabilitados para que querendo apresente os documentos 
ausentes em sua documentação. Encerrada a reunião, e lavrada a prese e A ue, lida e achada 
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conforme, vai assinada pelos membros da Comissão Especial de Credenciamento e pelos presentes 
na Sessão. 

Em 21 de dezembro de 2016. 
Comissão Especial de Credenciamento 

MÁRCIO ANTÔNIO AMITE - Cap 
(Presidente da Comissão Especial de Credenciamento 
PAULO ROBERTO DOS SANTOS - Cap 
(Membro da Comissão Especial de Credenciamento) 
JOÃO LUIZ ALDRIGHI - Cap Ri 
(Membro da Comissão Especial de Credenciamento) 
PRISCILA SILVA MORAIS —2° Ten 
(Membro da Comissão Especial de Credenciamento) 
MARIA FRANC ETE DE MELO SOUSA —2° Ten 
(Membro da C mis s o Especial de Credenciamento) 
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